
= -
J.(J 

= • 
Z 

ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
DO SR. LUI Z CARLOS HAULY E OUTROS) 

, D E ~ /.;: : U , V A O O 

Dá nova redaçã o a o a rti go 99 da Constitui çã o Fede r a l . 

DESPACHO: CONST o E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 
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DISTRIBUIÇÃO 
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O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' _______________________________________________________ , em 19. __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ ,em 19 __ __ 
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Ao Sr. ' _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAO NQ !O~ , DE 1995. 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Dá nova redação ao art. 9Q da 

Constituição Federal. 
.. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional. 

Dê-se ao art. 9Q da Consti tuição Federal a 

seguinte redação: 

"Art. 9Q É assegurado o direito de greve, 

respeitados os direitos de todos e os deveres do Estado 

previstos nesta Constituição, competindo aos trabalhadores 

deliberar sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 

interesses próprios que devam por meio dele defender. 

§ lQ A lei definirá os serviços e atividades 

essenciais que não podem ser interrrompidos e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2Q Os abusos cometidos e a incitação à 

prática ou o cometimento de crimes a propósito de de f ender o 

direi to assegurado neste artigo suj ei tam os responsáveis às 

penas da lei." ..... -fJ-j~ 

JUSTIFlCAçAO 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o direi to de greve deve ser assegurado aos 

trabalhadol-es para a defesa de seus legítimos interesses e 

aspirações. Contudo, não pode ser levado às últimas 

conseqüências, como as de impedir ou inibir o exercício de 

outros direitos a todos garantidos pela própria constituição 

- como nos campos da saúde e da educação -, nem o cumprimento 

dos deveres que a Carta Magna impõe ao Estado. 

Assim, o texto proposto pretende conciliar o 

direi to de greve dos trabalhadores com os direi tos a todos 

assegul-ados e com os deveres impostos ao Estado no texto 

Constitucional. 

Sala das Sessões, em 

_ (2 !~-::rc~ 
Deputado Luiz Carlos Hauly 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº /O~ DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: T ;-: EOOOfl~ CO FEFlRf'i ÇO 

GABINETE: 7 0 1 --------

PARTIDO: PT8- ES 

r- ~ 

ESTADO: c~ 
-----~----

c 
\ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas i n te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17.23 .004- 2 - (MA11921 
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• CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

-"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NDME: ____ R __ AU __ L_B_E __ Lt_M ____________________________ __ 

GABINETE: 2 06 
--------

PARTIDO: PFL 
---------

ESTADO: ______ M_G ______ __ 

ASSINATURA: ____ ~2%2 __ ~_,_,~~· __ ~_{_i6~~~ ____________ ,r __ --__ --___ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17 . ?~ . OO d. ~ - IMA I1!l21 
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.--........ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

/ 
f ' 

NOME: 

GABINETE: g) 'b 
PARTIDO: (/lrL 
ESTADO: ()1/l.c :; 

c 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23 .00 4-;:: - rMAI1921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

fQCudl9}B 
GABINETE: J05 - -=:;...=.-=----

PARTIDO: PSJ3 
----=~----

!;;r ESTADO: ____ ~_~v~ ____ _ 
=:J 

ASSINATURA: __ ~~~~~~JL~~ __ =-________ ~~~~ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legIt i mas i n t e 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.004-;:: - (MAI /92\ 



\ 
J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

I 

NOME: êç~ /~~ bt 
--------------------~-------------------------------

GABINETE:_-Z_ l [ __ _ 

PARTIDO: (l /r?) ----------------
2J4 ESTADO: 

--------------~--

A SS I NA T UR A: _____ -=-1 __ e-'-=-l /~l ~./:::....lL·~--~C=~-::-~-, 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e asplraçoes. 

GER 3. 17.23.004- 2 - rMA I1921 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: AUGUSTO CARVALHO 

GABINETE: 216 

PARTIDO: PPS 

ESTADO: DF 

ASSINATURA: _________ /,~~F~~~-~ ~~~- {~V-~~-(--y------------------, 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3 . 1 7 . 23 . 00 d . ~ - IMA I1!l 2\ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: AtJíO~tO 
--~~~~----~----------------------------------

() -
(' v4GhJ I IlL 

GABINETE: .2tJ 
---------

Deu PARTIDO: 1 r 
-----~-------

EST ADO : ___ H.:.....P __ _ 

ASSINATURA: _____ ~~r_~-----------------------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas i nte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23 .004- 2 - (MA 11921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

) ,'\ , \ 
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PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

GABINETE: ZU? 
-------

PARTIDO: fMDó 

ESTADO:_~M~~_*-__ 

ASSINATURA:~~==,~I ~~~;,(~t~~~~~~ ___________ " __ __ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3.17.23.004- 2 - (MA 11921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23 .00 4-2 - IMAI192\ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

, -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME:_f~ __ J?b!_·-L-:P..!......-____ _ 
Q () Ç) 

GABINETE: (J. c{ ~ 
------"'---

PARTIDO: P fYI O {3 
---~~~'----

ESTADO: __ R~S=--__ 

ASSINATURA: __________________ ~~-~+_----------~-
I 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas i nte 

resses e aspiraçoes. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

@ 
.--..... 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: /.-.-\Dl P-. Q 0 \ tVAtV 
--~~~~--~~~~~-----------------------------

GABINETE: ci2.~ :J 

PARTIDO: \Imo ~ 

ESTADO: Go 

ASSINATURA: d~ {~~~ , Ii_ 
f 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

-resses e aspiraçoes. 

GER 3 .17. 23 .004- 2 - (MA 11921 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3 . 17.23 .004- 2 - IMAI1921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

. 
NOME: A/l./T7JNlo 

GABINETE: t2& ~ 

G.A !?W5 PA N NIIN 2 i 12 

PARTIDO: PSQG 

ESTADO: __ ~5~f~ ______ _ 

" 
ASSINATURA: ____ ~~~----------------~~----------=---

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tr a-

ba l hadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



, 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: __ ~~ __ ~_I_~_t_O_._0_; ___ 1? __ c __ ~_J_L_]_~ ________________ __ 

GABINETE: __ ~~~~_6 __ ~ ____ _ 

PARTIDO: 7P 
--------

ESTADO: ~ 

AS SI N A T-U R-A-:====r =/==_l-l-a.-~, ....::~~~...L/:..-___ --=:.:~,..~ 
\ J 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17 . 23 .00d. ;;: - (MA 11921 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: JI/<9 H atrv A ~'I? L 

GABINETE: ::228 
PARTIDO: ==-p f1J2B 
ESTADO: ~5 " 

ASSINATURA: ____ ~~--~~~~~--------------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus leg I timos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3.17.23.004-<: - (MA119 21 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17. 23.00 4- 2 - IMAI1921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"Dá nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: f) \) [? C3 ,\ 10 

GABINETE: 2-~~ 
PARTIDO: r- '\- ( 
E STADO: AL - (~ 

I 
./ ---

SSINATURA: /' 
\ A 

I 

''\ 
.-/ 

---.. 
..;> 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: 20&:'\(,,\0 \J'AlRDAO 
----------------------~~-------------------------

GABINETE: 0230 --------------

PARTIDO: ?m'bG 
-----------"-----

ESTADO: 
----------------

AS SI NA T U R A : J,-I-~' u.LI.'.~~i~~-.:1:...:..~~,J__+_--------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23. 00 4- 2 - (MA119 21 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.00" :;: - (MA 11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: _.....:.&--,--,-{ I1~E--,M,-,,-,-!l~t;;_L-__ .....;;..~~C_~/_é_· "'--) ____ _ 

GABINETE: d s j 
PARTIDO~S 6 fS 
ESTADO: és ~ / 

ASSINATURA:~~~~'~/ ~~~~' ~'~i~~2~~~~~~~~~~~ __ __ 

.--_. ---

*0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

b alhadores para a defesa de seus leg I timas i nte 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

NOME: ~--opJN ~G-= 

GABINETE: L S? 

PARTIDO: ) I f 

ESTADO: 
(fi, 

C---\.\ ~ C , 
ASSINATURA: -

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus l egItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23 .00 4- 2 - (MA I19 2\ 



• 

.-
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

t\c0"l-t&S 
,~ 

NOME: '( p..,QC\y'\ 0GLl O 

GABINETE: c2=) 

PARTIDO: ~ny~ 

ESTADO: cy?Z... 
/"'"" ... 

ASSINATURA: , -
{ 

"-

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17. 23 .00d- 2 - IMAI192\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE E~ENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

G A 8 I N E TE: ~é1::::...3..Lb=---__ 

P A R T I DO: :P tv' \ ...... c> 

ESTADO: :D 
--~~r-~~----

ASSINATURA: ____ ~~-L--~~~~~~~~~-------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.004·2 - rMAI1921 
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,. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: DEPU TA DA SI MARA ELLER Y 
--~~~~~~~~~~~:=~~---------------------

GABINETE: 2 38 

PARTIDO: PMDB- BA 

ESTADO: BAHIA 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 1 7 . 23. 00 d- 2 - IMA I/92 \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 1 7 .23. 00 4 .~ - (MA119 21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

GABINETE: ;:)~(J 
-------'---

PARTIDO: y~ 
---------

E S T A DO: _ ....... 12..;;...0=-__ _ 

ASSINATURA: ______________ ~~~~~---------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

~ rJ vV\ j\/: f\ 
NOME: ____ ~~=_~ÇK)~~~~~~~(~J ______________ __ 

G A B I N E TE: _"""'-ó2_~ __ Y...l...__ 

PA RT I DO: ___ P.:......-p ____ _ 

E S T A DO: f-\--cJ2-E.. 
----~~~------

\ 
ASSINATURA: X 

~~-------+--------~--------------------

. 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17 .23.004- 2 - IMAI/921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004 - ;0 - IMAI/921 

, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: JOSf REZENDE 

GABINETE: 250 -------

PARTIDO: PTB --------

ESTADO: __ M_G ____ _ 

ASSINATURA: ____ ~~~~~~~~~==~~~----~~-~~ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17 .?3 .00 d-:? - IMA I1921 

, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

, -
"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOI'IE: )\O~ 'ff .:1:: 

G A 8 I N E TE: ----==30~1=_ __ 

PARTIDO: P E/< 

E S T A DO: ---L.A..!.....l....P ___ _ 

ASSINATURA: ____ -=>L~~~~~~~~~ ____________ ~~--

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.004- 2 - (M A11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"Dá nova redação ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

GA8INETE: __ ~~~~~ ____ _ 

PARTIDO: 
- ----'f ......... -~---

Q 0- . -
ESTADO: .2R-

----~----

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



, 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: c;" ,,,A J2?: lA ( l-

GABINETE: .,Ju f-

PARTIDO: -~.uó 

ESTADO: ______ ~M~G=<~ __ __ 

ASSINATURA: __________ ~~~--~~~--------------

·0 direito de greve deve ser assegurado a o s tra-

ba l hadores para a defesa de seus legIt i mos i nt e 

-resses e asplraçoes. 

GER 3. 17.23.00. 0
;; - (MA11921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GfR 3 . 17.?1 .00d. ' - (MA I1!> 2\ 

, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: U E f\ Lj) / IV Ó :j (j 1\) L D fC 
---------------------------------------------------

GABINETE:_....:;.3_0_~ __ 

PARTIDO: __ V_S_B __ 
ESTADO: 

----~~---r~~-n 

ASSINATURA: 
-------+~+H~-------------------------------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

u{í4de"T 
NOME: __ ~~ ______ ~ __________ ~-> ________________ ___ 

G A 8 I N E TE: _~~::7--""",,5,--' 
PARTIDO: f?fr1 fi/ 
EST ADO: ___ ~--'i1,.L-I __ J_ , 
ASSINATURA: 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 .17.23.004-, - (MA11921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

• "D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ______ ~vrr~~----~~~~~~-------------------

G A 8 I N E TE: __ -,,",,3 . ___ , _S ___ _ 
PARTIDO: p. ) ,.D . B 
E S T AO O : _.....I.f---l-f~=---__ (\ I 

r ~ /l"-}j < 

ASSINATURA: _________ ~/--~.~, ~X!~\~/ -------------------ç; o 

"--../ 

-
r 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17.23 .00 0- 2 - (MA I/9 2\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23 .00 4- 2 - rMAI1921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME : __ \-"-),,---,,,-I~~---=~ ,,---. _- ------'-\l_~_6_" _. _:...u----____ _ 

GABINETE :_....::..) ....;..l_l __ _ 

PA RT I DO : _ ........ q ......... ~-'-(l __ _ 

EST ADO : __ ~=---S"--__ 

ASSINATURA: ______ -C~====~~~j1~--------------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

resses e aspiraçoes. 



. . ~ 

• 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

EMERSON OLAVO PIRES 
NOME: --------------------------------------------------
GABINETE: 318 

--------------

PARTIDO:-Lp~S~D~B ______ __ 
,- - -

RO ESTADO: 
----------~~~~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimas in te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 .1 7. 23 .00 4-:; - (MA 11921 



·-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA OE EMENOA Ã CONSTITUIÇAO Nº OE 1995 

"O~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

&:- / ----. 
[f-A- u NOME: , 

GABINETE: 7 ",-t, ) • 

. -) 
PARTIOO: t S v-r.:? . 

ESTADO: ~J1 

'---
) ASSINATURA: \... -

'-... 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3. 17.23 .00 4- 2 - (MA 11921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: úfl/?é'~ ft ~/ /Y ~~A? 
GABINETE: ~~cZ? 
PARTIDO 

ESTADO: 
--~------------y 

ASSINATURA: __ ~~~~~ ______ ~~ ________________ __ 

, 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17. 23.00 4-, - (MA 11921 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23 .004-2 - (MA11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: __ ~~~~u-=-__ ~=-~~~~ ______________________ _ 

G A B I N E TE: _ ...... 3_2_L_{ __ 

P A R T I DO: _ ?"--,}v,--t--..::::D""---,,,B,,,--

E S T A DO: ~8"""",--· -,-e __ _ -fP 
ASSINATURA: __ ~~ ____ ~ ____ ~~======~~ ____ -=~ ____ _ 

U 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus leg I timas in te 

resses e aspiraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

~fr'l G 
" 

NOME: ~ullt'1 

GABINETE: JL~ 

PARTIDO: PFL 

ESTADO: ~c 

(~rt ') 
ASSINATURA: j -

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3.17.23 .00 4-2 - (MA 11921 



, 
\ 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: I- u 1'2-
------~------~-----------------------------------

GA8INETE:_3_U-!-_' __ _ 

PARTIDO: PL 
--'-------

L;;- J-ESTADO: c-
----~-----

ASSINATURA: ____ ~~~-___ ~--~-----------------------r 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GE R 3 . 1 7 . 23 . 00 . - ~ - IMAI1921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

NOME: Lv/L-. /?u hl /~ 

GABINETE: J 2 7-

PARTIDO: óJ[ 

ESTADO: 2)' 

ASSINATURA: ~) C -

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17. 23 .004- , - rMAI1921 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
\ ' li' / \ . , 

! "~_o I\) 
V\ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: 72GP · lU {; LV ,O f'J 

G A B I N E TE: ----I ....... 3_z"-----CJ=--_ 

PARTIDO: (2JVj Dé3 
ESTADO: hC, 

------~--------~ 

ASSINATURA: ____ ~~~~~~~--~~~~---( =:~~~---~~---

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GE R 3. 17.23.004- :;: - (MAI192) 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.004- ;:: - rM A1192\ 

- -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: HUGo 

GABINETE: 33 2 

PARTIDO: P Pi( 

ESTADO: .s C \ 

ASSINATUR~A ~: ==~~=i~~~~=F~~~ __________ __ 

I 

\ 
\ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e asplraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE E~ENDA À CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadares para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçaes. 

GER 3. 17.23.004- , - rMAI/921 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

. " -

NOI'IE: P Z: I/h.t#.?-

GABINETE: J,};C( 
--~----

PARTIDO: f ri' _....l.....C'--____ _ 

ESTADO: 'TV 
~~~------

~-/' ....-:*" 
ASSINATURA :-/-r,l /f-. v / ~~ 

II 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 1 7 . ?~ . OOd -2 - IMAI192\ 



: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23 .00 4-2 - (MA11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME ·. IlJ i';;;' -' I'O"O C'= ~ i':i b '1" ;'; _.; '. 

GABINETE: ] 4.-0 

PARTIDO:~r~í __ ~_~ ______ _ 

ESTADO: r-tL 
--~------------

~~~> ~~ ASSINATURA: __ ~_~~ __ ~ __ ~ ________________________ ~ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



\ 

I 

• .. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"Dá nova redação ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ________ ~E~l~<\~A~S ___ ~_, _~_~ __ n ________________ ___ 

GABINETE: -------

PARTIDO: --------
ESTADD: ______ \1 __ ~ ____ __ 

c -
ASSINATURA: __ ~~~--~{ ·-< -íi-{->~~~~--------------.. 
~; 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tr a-

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

-resses e aspiraçoes. 

r, F=q .., 17 ?~ (\('1.1_'" _ (MA l lO ?) 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

GER 3. 17 .23 .004- 2 - (MA 11!I 21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

NOME: !QffU f2{ 

GABINETE: 3 LI3 

E S T A O O : ~f}:......:...--=C~tV3 __ _ 
, . 

ASSINATURA: ~ 
----~~~~~--------~---------------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



, 

• 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17 .23 .004-2 - (MA 11921 

PROPOSTA OE EMENOA Ã CONSTITUIÇÃO Nº OE 1995 

"O~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

~ 
NOME: k hQ&y. t~~lQ 
GABINETE: 1J14 
PARTIDO: '?~3 _--i..-'-..:..... ___ _ 

ESTADO: ~ 
--~çr-~---- / 

- -
ASSINATURA: _______ ~;~~r_-----------------------

// \ = j 
/ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

-resses e aspiraçoes. 

. i , 
." 

'-



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

~. (/ re-
GA8INETE:~~~~L ___ l~ __ 

PART I DO :......:.p_S~])~!)_ 
E S T AO O : _---l-[2..:;.......z.IJ-l.-__ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 .17.23 .00 4- 2 - (MA I192\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3. 17.23 .00 4- 2 - rMAI1921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: DEPUTJlDO r'lARem FORTES 

GAB I NETE: 346 --------

PARTIDO: ___ P_S_D8 ______ __ 

ESTADO: RJ ~ __ -------------------
--------~ 

ASSINATURA: ____ ~~~~~~~~~----------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

I L ~ , 
, 

NOME :\ 1\ ( ' l(1 r II - ~ .... '; 4\ h-: ~ \ ) 
c:: I 

" 

GABINETE: <:... .... j 

, 

PARTIDO: '< 
ESTADO: ~, 

ASSINATUR ~ : ______________________________________ _ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.004- 2 - (MA 11921 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17 .23 .00 4- 2 - (MAI /921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ~ID~ WriOI0 

GABINETE: ~62~ 

PARTIDO: PFL 
ESTADO: f1L 

~ il ( ASSINATURA: / , 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legitimas in te 

resses e aspiraçoes. 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192\ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

) 

NOME :_~_. -----L.f......:........i~L-+~---=.· --=--=~ ___ _ 

'::< ,<"1/ 
GAB I NETE: ---.l/c) ~ 

- -=:----=--'--

PARTIDO: tí(fJ~:{) 
/ <" /) 

ESTADO: ~ r 
----~-'----

., C -ASSINATURA: 
------~~~~-~~~~-~-------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 

, 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

• "D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOI'IE: ~<'C 4/9-#1 
------~~~~~=-------------~---------,.~~----

GABINETE: 3(1.. ;Z 
--------'=-:;rL----

• PART I DO: __ ?_77e~r;;;....)_ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos i nte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 1 7.23 .00 d-2 - IMA I19 21 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

• "D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: _____ A_l _8_x_8_n_d_T_8 __ S_a_n_t _o_s ______________________________ __ 

GABINETE: 3 68 

PARTIDO: PSOB . 

ESTADO: RJ . -----------------
../ 

ASSINATURA: ______________ ~\~,------------------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimas in te 

-resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.00 4-, - (MA 119 21 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA OE EMENOA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

, -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

\ 

, 

NOME:~ __ ~_~_~ ___ ~ ___ ~/ ______ ~~~~~~~~ __ 

GABINETE: ~ ~ --_---!.._--

PARTIDO: :x t L-
E ST ADO : ____ N\.. ____ S--1-__ 

c-
ASSINATURA:~~~~~~~~;c~~~ ____________ __ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3.17.23 .004 . ;: - (MA 11921 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

~- ( 

NOME: __________ ~~-O-~-·-----~-,-R-/.-l -J-~-l j-~ ·-í-' ---------
GABINETE: 

------~ 

9 ~( 
PARTIDO: --........;..-----

ESTADO: r? 5 
--~------

ASSINATURA: ~/~~ 
-----r\--~--

c 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos in te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.004-2 - IMAI19 21 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

,/ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME :~_ ....... : )::......j1:......1Jv_~_-_L_b-=c_~ ()-=--~_I_r_Y..... _____ _ 

G A8 I NETE : _!_/ _1-_C/ __ _ 

PARTIDO: 
Pu 

--------

EST ADO :~(1_4 ........ ~--
ASSINATURA: ___ ~ __ ~_~ __ -________________________ _ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

-resses e asplraçoes. 

GER 3. 17.23.004· 2 - (MA11921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ?(\tJLO ---------------------------------------------------
GABINETE: 31-~ 

-------------

PARTIDO: t)\ 
--~------

ESTADO: 
p,<-

--~-------

~ _ {'\. f1.. n. -.A..~ t.~ 
ASSINATUR~_~~ ________ I~ _____________________ ~-_-_-_-_-_-_~_-_ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas i nte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . '7 . 2~ . 00 d- 2 - rMA11!l2\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ~UC/A,-vo a 5TJ2 c...J --------------------------------------------------
GABINETE: 4 0/ ----_....:......_-

PARTIDO: ---------------
Qo ESTADO: _______ " ______ _ 

'--A-s!ilN....~TURA : ____ L_--,..>_A_~_/,_~_· _-____ _ 
~~. ---

--_/ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

resses e aspiraçoes. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.004- 2 - (MA 11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME : _~~OAR;D()=-..:...-.!.....:....:::~....:......-_~~~----:.;::::;,..:..O"'-..;~=--__ 

GABINETE: ~ \ ~ 
PARTIDO: P ç-~--J 

ESTADO: __ ~!_/~f? __ f(_' ~/~~_/ __ 
f\ 

\ , 
11 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 

, 

7 

c: 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.00 4- 2 - IMAI19 21 

PROPOSTA DE EMENOA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME :_A_ t'.._N_O_N __ f3_ é _Z_C_" e_L_~ _____ _ 

GABINETE: 4/3 -------

PA RT I DO: __ P_5-=.O--:,t5_·
7

_ 

ESTADO: CE --------

ASSINATURA: ~~~-
./ ~ 

" 

, .... 

*0 direito de greve deve ser assegurado a o s tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos i n t e 

resses e asp i raçoes. 



• • 

. 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

-"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: OFPIITAOO P~DRO CORRFb 

GABINETE: 4~5 -------

• PARTIDO: PFL 

ESTADO: Pl 

'" /----
ASSINATURA: ~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17. 23 .004-, - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA OE EMENOA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"Dá nova redação ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ~~ 
----~~------------~-----------------------------

GABINETE: ~ \ ~ ----......:......::........:.-----

PARTIDO: ---------------

ESTADO: 
------------~-+ 

ASSINATURA:_~~~~~~==~ __________________ _ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legI t imas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23 .00 4-2 - (MA 11921 



f 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

b0~ 
J I-

I 

~\J J 

\ ~ 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: JQÃO COLAÇO 

GABINETE: 4 19 -------

PARTIDO: PSB ---.:;;....=;=------

ESTADO: PSB 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a de f esa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3 . 17 . 23.00 d- 2 - IMAI19 21 



\ , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.004- 2 - (MA 11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

N DME : ~fr----,{ ......... j ·_-1-v'--M----'--"-/ _{;_' ---->....0:;;..6 ---=· ~"---'--A"--ft_L_dc_C __ 

G A 8 I N ET E : _-+ct....;...~"----_3_ 
PARTIDO: JZ P i -----t!'.-....:.....---

ESTADO: ____ f?~~E==--~---~_+~ 

ASSINATURA: ______ ~~~~~~~L-------------------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas i nte 

resses e aspiraçoes. 

, 



• 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17. 23 .004- 2 - (MA11!l 21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: (Rü B E (x.--/ D 

GABINETE: Lf:2 ç 

PARTIDO: PF L 

ESTADO: PE 
----~----~--~ 

NAGALHAE S 

ASSINATURA: 
------~--r-~--~----~~~~--------~~~ 

*0 direito de greve deve ser assegurad o a o s tr a

balhadores para a de f esa de seus leg I timas in t e 

resses e asplraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENOA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

( '\ 
I \~ 

l ' \ . 
---I 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: P40UO C-oRDG:- 1)<'0 

GABINETE: LiZ~ 

PARTIDO: P T f?:> 

ESTADO: ?Q 
~ 

------ '-... 

ASSINA RA: 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimos in te 

resses e asplraçoes. 

GER 3.17.23.00d-2 - (M AI192\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17 .23 .00 4- 2 - (MA 11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

GABINETE: ____ ~~+_~ 

PARTIDO: 
--~....:.....;:~---;-+-

ESTADO: 
------------~--

ASSINATURA: 
-~~----+r~~-M~--vr-r-rr-~~~~-----r~ 

\ 

·0 direito de greve eve ser ssegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 
\ 

resses e aspiraçoes. 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS \ 

\ \ 

\ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: b Ollív B~U+M ItND (~R-iJu ~ 0tHJ ~j Ii(J.J' 

GABINETE: i [39 

• PARTIDO: P~1) 5 

ESTADO: Cb~í2D 

ASSINATURA: 
----~ 

/ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17 .23. 00d-2 - rMAI1921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ::t' ( L C\ 
--------~------------------------------------------

l \.. 

\.-l li .? 
GA8INETE: ____ ~_\~L~_ 

• PARTIDO:~~~(-~(~0 __ é2~ 
1) 

ESTADO: 1 
------~~--~~ ) ~ 

ASSINATURA: ______ ~7~~--/-/-~-J-~--7--~------( __ ~ ______ __ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

ba l hadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3.17.23.004-, - (MAI/92) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

• "D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: --t-tfV~[~Il=-.:...-~ ...:...-:....J rJ_~J/JI---&....-..1...( G~),~f---.:;~---...;..-A_'_ 
G A 8 I N E TE: __ 1 ...... 1 ____ 1:L--4-'--_ 

PARTIDO: ____ ~-t-----__ 
ESTADO: J(l 

------~~------

..... .-
ASSINATURA: I 

----------r-~b+~~~--~.r------------------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GE R 3. 17.23.004·2 - (MA 11921 



, 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

• "D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ~AIR. 8 O L S D v/-} /L D 

't 

GABINETE: ~?Z 

• PARTIDO: 'P p ,'<.. 

ESTADO: R,j 

:;;J!Y2*~ Co 
~ 

... 
ASSINATURA: 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3 . 17 .23.004-2 - (MAI19 2) 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

/ 

L NOME: kr~ 
> 

GABINETE: Jt~V 

• PARTIDO: ir y 
ESTADO: _S- (f 

= -~ -ASSINATURA: 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

-resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23 .00 4- 2 - (MA 11921 



\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

NOME: ____ ~A~~~n~+_l~~~_n __ q_~ __ · _j _,~_~ __________________________ __ 

GA8INETE: ___ ~ __ }~? ____ _ 

PARTIDO: ('JP8 
------.,;-~---

ESTADO: s' F 
---------- -

AS SI NA T U R A : __ ~j1'---j2-L--L-------l(.,......;t1L!...· _ e?-'-_ <-_' ~ __ ' -L.-.. __ " ..,.:.)~_'-_' 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17.23.00 4-, - (MA119 21 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 .17.23 .004- ;: - rMA119 2\ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ~E R~ A f\l .)0 

GABINETE: 501., 

PARTIDO: f SDi3 

EST ADO :_..;,...A.:.....:L=-__ _ 

-ASSINATURA: __ ~~~~~ __________________________ __ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

resses e asplraçoes. 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17. 23 .004-, - (MA 119 21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

, -
"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME:~_Uio_' _~_- _!à~lll __ _ 
GABINETE: 50~ 
PARTIDO: ? Iv{ ô ~ 
ESTADO: ____ {1 __ ~~~--

ASSINATURA: ____ ~~--~~~L-~----------~~~~ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus leg I timas inte 

resses e asplraçoes. 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 3 . 17.23 .00 4- < - (MA11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: --------------------------------------------------
r/L"'; GABINETE: ~ / ____ --L.~~ __ _ 

PARTIDO: J7~~ 
ESTADO: AC eF 

; 

AS SI NA T U R A : ~~_J.-=--' ·=-f)..Ic::..~...l..<'__/ __ I3t....::=___......,J,__:(t!=../t-=-..!:/)-~-- ___ '" __ '"' 

O 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17.23.004·2 - (MA I19 2) 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ~D[ L E I H lu' - 7 TO 

GABINETE :_~5....;..1...;,...'! __ _ 

PARTIDO: P Pf2 

ESTADO: S f:? 
----~~------~ 

ASSINATURA: ________ ~--~~~~~~------~~~~ 

I 

·0 direito de greve deve ser assegur a d o aos t ra

ba l hadores para a de f esa de seus l egI t imas in te 

resses e aspiraçoes. 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: f:ZI!IIJUSGo 
----------~~~~~~------~~--------~---------

GABINETE: ____ 8~/_l ____ _ 

PARTIDO: ____________ _ 

ESTADO: 
------~--------

ASSINATURA: 
~~-------7~~~~~~4_~_r~~------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 1 7 .23 .00 d- 2 - (MA I/9 21 



) 

• 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"Dá nova redação ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME : _ l ....... ,--'AN:.....;:;......tG~ú..-:..----'C'"'-'J;=~R.,~Nf1~.....c.{""'-';Q~ ____ _ 

G A 8 I N E TE: --:5=--:....;~...J.::b"'----_ 

PARTIDO: ____ p~r ____ __ 
ESTADO: ~=s 

----------------

I 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3. 17.23.004- 2 - IMA I1921 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 .1 7.23. 00 4- < - (MA 11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"Dá nova redação ao art. 9º da Consti 

tuição Federal" • 

. {JWk 
li 

G A 8 I N ET E : ----=:;...5 ....;...1 + __ _ 
P A R TI DO: _~---:;6......;.;í)~B,,---__ 

ESTADO: Q~ 
--~-=----------

ASSINATURA: \\~ x ,l,,/\ -
( 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17 .23.004- , - (MAI/9 21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: J) AtZ-C \ S (O 

GABINETE: S \ <? 

PARTIDO: p f'-1 }) ~ 

ESTADO: K S 

\9E. ROI'-JDJ 

ASSINATURA: ______ ~~~~~~~ ______ 4_ ________ __ 

*0 direito de greve deve ser assegurado a o s t ra

balhadores para a defesa de seus leg I timas i n te 

resses e aspiraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: i\J ~~ f\.J 

-c:.. 'I 1::.-
GABINETE:~~=-/ ~~:~/ __ _ 

PARTIDO: __ ~~_~ ______ __ 

E S T ADO : __ ~J.-'...J..1 ....;..(....;..~. __ _ 

-

*0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

b alhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GE R 3. 17. 23.004-2 - IMAI19 21 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

, 
1 

NOME : _uJ~_CG_- t_" _! \)_-N~ç:~D=~r....::...DJ~º"";""ª,..l......( ....L..I\.L.-( .l..-( __ 

GABINETE: f2. b -----"-----

PA RT I DO: _ ....... P_\_? _~ __ _ 

ESTADO: __ ~_- _g_, __ 

ASSINATURA: __ ~~ ___ ~~~_, ____ ~ __ ~ __ -________________ __ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17. 23.00 4-:; - (MA11921 



~ ~~ 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal" . 

. 

NOME: Ph \)lO -n l L ftW 

GABINETE: ~~o/ 

PARTIDO: Pt1DB 
ESTADO:~~ _________ ~~ 

ASSINATURA: 
----"-"""""\: 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e asplraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
{('l 

( I+, Ip , 
, 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"O~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME:~'~Q~ 

GABINETE: S~O 

PARTIDO: 'Y'-----.,;;.......;=-----

ESTADO: \"'\ 6 
-~~~----- -----

ASSINATURA: ______ -"~==~~~==~--~~--~~~~~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3 . 17. 23 .00d- ;: - (MAI192) 



• 

J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17.23 .0nd- 2 - (MA 11921 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

/ 

NOME: 

I 

\f.. 
I 

GABINETE: ~~~ 
(~/ 

PARTIDO: __ ~~ __ ~~______ ~ 

.. :/' /:;' 
-./ / 

/ 
/ 

ESTADO: . Q . L U' I 

ASSINATURA: __________ -+ __ ~~~~~--~~~~----

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: CC) tu -" l-
----~--------------------------------------------

GABINETE: J Y ti 
--~ .......... _..:....-_-

P A RT I DO : -",-f __ /} l __ f....;;..d __ 8_ 
ESTADO: IJ 111) )L I) !l / 11 S 
ASSINATURA: ____ ·_~~ ____ ~t_·---___ ~---~-~~--':·~-::=_--___ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3 . 17 .23 .00 4- 2 - (MA119 21 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

,..... 
NOME: })CP flAJb ERICO FI "- fiO 

GABINETE: 554 

PARTIDO: p/li DA 

ESTADO: fv18 

ASSINATURA: AÍt-<~ D At' . 
~~------~--------------------~-------

. 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.004-2 - rMAI1921 



• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"O~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME :_---...::6~dM~·~...:::....vfM;~'1_~,~~~~~· 7 ___ _ 
/)'1 

GABINETE: ____ J ___ O ____ _ 

P A RT I DO : _..l....f ...:....t ....t..:.L::......-._ 

E S T A O O : _ ....!f.K:.4./_1J __ _ 
~e~ ()' . 

ASSINATURA: __________ ~~~~~~ ________ ~J~~~~---

*0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legItimas i n t e 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 1 7 . ?~ . OO ' -< - f MA, lI!> 21 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 3.17.23.004- , - (MA11921 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: DEPUTADO ELISEU MOURA --------------------------------------------------
GABINETE: ___ 5~6~5 ____ __ 

PARTIDO: P.F.L. 

ESTADO: MARANHAO 

ASSINATURA: _____ --+~-r·~~~}2~L~. --~--~~--A-(-~-~~~--~-= ___ . __ __ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



• 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

NOME: 6-' .,EIY?>S--!o / :féi/.(/y"/I/-dIH"YV ~U. 1 ~c 

GABINETE: Ó 7 / - _~re-y. () L,I/ 

P A RT I DO: _ y/_' _/l_I/J:...---8_, __ 

,/ 

ASSINATURA: __ ~ ___ - _~_~ ____ ~_~~ __ ~ ___ ~ ___ /._~~U~_Z_"~ ____ ~ _ _______ ~ 
~ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17 . 23 .00 d- 2 - (M"'I/92\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

NOME. ú0tJ ~ 7 
~------~--------------------------~--------------

G A B I N E TE: __ ?....:...·y_i"--_ 

PARTIDO: ?4f }fr 
ESTADO: ____ ~ __ ~~----

. 
/ 

ASSINATURA: __ ~~~~~~~ ________ ~~~~~ __ _ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3 . 17.23.004- , - rMAI1921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: S/;toft? ;;; {YluC!-

GABINETE: 515 

PARTIDO: PrG 

ESTADO: /212 

ASSINATURA: ________ ~~~~~~----~~,-~--~~~-

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3.17 .23.004·2 - (MAI /92) 



• 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23 .00 4-2 - (MA I192\ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: --,2 ~~ 
GABINETE: () fj \ 

PARTIDO: ~ ~ .'\J ~ 
r-:)\ f) 

ESTADO: \-<-. 1'---
----------~----

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



, 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA OE EMENOA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"O~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: :1& ~\ p ~'-'-~ 

GABINETE: 0. ~6 ) 

e PARTIDO: Y ~\ ~ I) 

ESTADO: 

~ c'~ ....... ? 

ASSINATURA: 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.00 4-2 - (MA I/921 



# 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

> 

NOME : __ \_~_-_-- _ \ ~_;:S;: __ s>-'--=-::.....L...-! \2:l..-?...::::-...:::-...::::-__ _ 

GAB I NETE: <:2::g).L 
PARTIDO: P'AJ J}B 

ESTADO: "TO 
--------~------

ASSINATURA: 
-------------~~~~------~--~------------.-

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

-resses e asplraçoes. 

GER 3. 17.23.00d- 2 - fMA I1921 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

/\ 
NOME: OSM A N /o 

GABINETE: 602; 

PARTIDO: P S Q B 

I O ~ 

- I 
'/ 

ESTADO: ____ ~~~~--

ASSINATURA: __ ~~~ ____ ~~~~~~~~~~~~~~'~i-='~~ 
f 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17 . ~~ . OO d. 2 - (MA 119~1 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.004- 2 - (MA 11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

, -
"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ___________ ~ ______ A ____ ' _______________________________________ __ 

GABINETE: lo O J 

PARTIDO: ? SO/~ 

ESTADO: [ ~ 
--~----~I------- ---, 

ASSINATURA: __ ~ __ ~~~~ ________________________ __ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. / 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

GA8INETE:~ú2~() __ ~ __ ___ 

PARTIDO: ?JJi I 

%"/11 ~ .A I I /'.1. I ESTADO: ~-
---+~--~------~ 

ASSINATURA: ________ ~~--------~----~----------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17 .23 .004- 2 - IMAI192 \ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"Dá nova redação ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

(1 () Ll l 
NO ME: ---L\ .JL......:~ fr~~1 SL-

1
) :....:.....) .:..-(; ----...:~;".",.:jU--=-f\;~ij ...,;"..,;,.1T-!-0-~r I--=-~ ) --=..fT_ 

r -n' C,. /" 
GABINETE: llJL, GJ 

--~:.....-_--

P A RT I DO : _ ...l-P..:....t.M-.::.J)A3 __ _ 

ESTADO: ___ ~~ __ ~~~ 
ASSINATURA: __ ~~ __ ~~~~vit~l_i_~ __ ~ ____ ~~~_ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GEA 3. 17. 23 .004-2 - IMAI /921 



• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MA 11921 

, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ___ A_R_M_AN_O_O __ C_O_S'_jA ______________________________ __ 

GA8 I NETE: 606 --------

PARTIDO: PMOB --------

ESTADO: ____ M_G __ ~+---_ 

ASSINATURA: __ ~+_----~--~~~--------------~/--

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17. 23.00 4- 2 - (MA11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

/ ~ ) 
NOME :_-->-\ ",-70~~~f_--,V=---.;. ,A_" _~_.....;:;.Y_~_---=,,--/ ___ _ 

GABINETE: 0015 
C> 

PART I DO :_PL.........-P ___ _ 
ESTADO: 

--~~~~~----

\ 
J 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



, 
4 IO~ 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

, 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

-NOME: t 13~ ~ C6 ((.JJ._8 ( R-A 

GABINETE: (Ó L) 

PARTIDO: rr r::L 

ESTADO: RI\J ' 1 

ASSINATURA: ____________ ~~~H_~~--_r------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus leg I timas i nte 

resses e aspiraçoes. 

GFR 3 . 17 .?3 .00 d-2 - IMAI1921 



, ,00 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"O~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: CEIJI)EL (/1/;1((,4 LIM/1 

GABINETE: Ç;t2 

PARTIDO: mQf3 

ESTAOO: __ ~8~,4~ ____ __ 

-

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3.17.23.004,2 - IMA I1921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 3 . 17.73 .00d-2 - IMAI/<l71 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: 
--~~----~~----------~~~--~~----------------

GABINETE: 
--=..4--.i-------

PARTIDO: ____ ~ __ -----

ESTADO: a o ----------------

ASSINATURA: ________ ~~~~~~~c=~--~~~~~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra

balhadores para a defesa de seus legItimas i nte 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23 .00 d- 2 - (MA I192\ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ___ Jõ#-~~_d ____ ~~==~Rê~A~ ________________ __ 

G A 8 I N ET E : ___ 6 __ 16 __ _ 

PARTIDO: __ ~çrrE) __ \~ ____ _ 

ESTADO: p~ 
--------~------. 

ASSINATURA:~~~~~~~~~~~ ______________ __ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



, 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 
,...1 CClOF/O 

} rD (.;, 

- -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

, -
"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: C/l<.o rJÚ G Uh / K- {1 
----~~~~~--~-=~~~~--~~------------------

GABINETE: 6J Cf -----=--=-----

P A RT I DO: _j?--'--~~. -,-L-,,--· _ 

ESTADO: ____ ~~t ______ __ 

ASSINATURA: __ ~~-=~/~~~~~~~~~7~c: __ ~ ____ ~~~_/~~ __ -_I _____ ' __ _ 
] ' . tt 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17. 23 .00 d- 2 - rMAI19 21 



l 
J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3. 17.23 .004- 2 - (MAI192) 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

GABINETE: 0 ;2S 

PARTIDO: ?'P 

ESTADO: __ ~Q~C ______ __ 

ASSINATURA: 
--------------++~+---~--------------------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos i n te 

resses e aspiraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 8 17 ?8 On d. ' - (MA11'l 21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

CL4GD\C C 'rLJA 6 O 

G:SQ 

P F - 1.. 

(??, 

ASSINATURA: _____ ~==~~-~'~~~~~~----------------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas i n te 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE E~ENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NO~E :~-,-1......:;1 Z......:..7_b_~_Z _L _C_G_-_~..:.--'/_C .::::...~_· · _G ____ _ 

GABINETE: ~ ~ 
; /.)/)/,,/ 

PARTIDO: 7 '-----'"---..:....-_---

0 l 
ESTADO: ____ -7 __ ~L I~ ____ _ 

ASSINATURA: ____________ ~~~/~~-~·-t-~-i-~--{-{-- -{-· ----~.~~/~/-v_~_{_~ __ {<L 

/-

/ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17.23 .00 d-;:: - (MA I/92\ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17 . 78 .00d- 2 - IMA I1!l21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

, -
"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: " Se> /\.l 5 R;J (( . /li / 
--------~~-+----------------~----~~~~~-----

G A B I N ET E : -----::b::::;...~~3-L--_ 

PARTIDO:-4f~'r-~J?~ ____ _ 

ESTADO: 
--~~~~~~-+ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e asplraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.00 4-< - (MA I/92) 

PROPOSTA OE EMENOA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

G A 8 I N E TE: ___ b.;;;;......;:3,--CIg.-_ 

PARTIDO: r IV) D D 
--------

ESTADO: ____ ~C~·~~ ____ _ , / ~ 
ASSINATURA: ____________ 4--+~--_+---------~--------

I 
I 

*0 , direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas i nte 

resses e aspiraçoes. 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

N OM E : _-..,;~::::.....==-,~.-:......-. __ I---:c:-:-.~ ~l~_rlç~, ~lu ____ _ 

GABINETE: b L( I 

PARTIDO: P 7 ,/5 

ESTADO: __________ ~--

ASSINATURA: 
-------r--------------------------~---------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GE R 3 . 17 .23 .00 4, :; - (MA119 21 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal" . 

. -
'h- C.7 NOME: ____________ =<~/ __ ~~~C1~ ____________________ __ 

GABINETE: __ ~~~Q_4~~=-_ 

PARTIDO: --------

C}I ~ E S T A DO: __ ~~+__-.:.\---- ___ _____ 

ASSINATURA: ______ ~~~~Jk~--------------~~~--= 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23 .00 4- 2 - (MA11921 
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• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

GER 3. 17 . ~~ . Ond- 2 - (MAII9~1 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

/ 

NOME : _--'-!t...!.......liN~b...L..-&_t_- -:n~/~) cr~) .=..' ......:.-' -.-:../ -f _-E_Z-_L----I,I_

PARTIDO: , 11 j) ]> 
( 

ESTAOO: ___ ~a1~_~/ __ 

·0 direito de greve deve ser assegurado ao s tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 

-



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\J 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"Dá nova redação ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

GABINETE: ____ 0_,~_~_~ __ __ 

PARTIDO: .<)D6 
--------

ESTADO: ----------------

ASSINATURA: ______________ ~~------------_+~~~-

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17 . ~~ . 004 - < - rMA I /9~\ 



, 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: LPr'l ~ ~ 
---------------------------------------------------

GABINETE: ___ b~j~ ____ __ 
P A RT I DO: _.....lIe_r.._!J_J _8 __ 
ESTADO: ~ ----------------

ASSINATURA: ____ ~ _____ r~ ____ ~I~ ______________________ _ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 .1 7.23.004- 2 - (MA11921 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ÚA~)JtL ÚJ Út.4-:1 /1J 

GABINETE: ~b L 
PARTIDO: ~ VL{ 1)0 

ESTADO: :=;< 
~ 
óQ~ --ASSINATURA: 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

-resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.00 4-2 - (MA119 21 



{ 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17. 23. 004-2 - IMAI1921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

C- "ULO 0 uc ~ r(") 7 NO ME: ..) r. - " :!- _. r-C) i.. 

G A 8 I N E TE: 7 O ! l --"------r-

PARTIDO: P ~D:::: ....;...,;;....;;;;...::.;...----t--

ESTADO:~H~S _____ ~_ 

ASSINATURA: 
----~==~<=~~-;~--~------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 

/ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"Dá nova redação ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ___ ~_? _~ __ ~_ê __ ~_'_~ _~_1~ ___ C_1_~_~_~_\_-_(_' _~_i _' __ 1 __________ __ 

GABINETE: -:-t (\ 1-

PARTIDO: ~\- L 

ESTADO: ----------------

ASSINATURA:-+~~~~~~~~~====~ __________ _ 
, 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses 8 aspiraçoes. 

~1 - (" . ....... - . 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ___ E~d~so~~~~E~?~~~~~V~I ~[~L~ ______________ __ 

GABINETE: 1G g 

• PARTIDO: rDI 

ESTADO: R ,:f 

-"4f- -ASSINATURA: 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17 .23.00 4- 2 - (MA119 21 



\ 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NO ME: -_m....L.-a....t....L.A......"C ....... ~, ~.\o=\ ~O_,J)~ç.,'--· 'C...;;;....;;:;..~ ...... l /....:-' ~'--q-""--___ _ 
G A B I N E TE: _ j....o....::;;..j _0 __ 

P A RT I DO: - j-+-::::rJ) ....... \-"----

E S T A DO: __ ~..:........:...~ '\J---.:.'\___ _, /J 
~:~_/ L1)-0~ 

ASSINATURA: ____ ~~_, __ 1~_~~~~------~3~~~---------------
I 

·0 direito de greve deve ser assegurad o aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

-resses e asplraçoes. 

GER 3. 17. 23.00 4- 2 - (MA 11921 



\ 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: P E? UTA TIO LCOlÚ6L C?A U A f\J 
> 

GABINETE: 711 
PARTIDO: ~DT 

/ 

ESTADO: Se... 
-----

ASSINATURA: /i ~ )..JI-V-, 
/ 

J 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

-resses e asplraçoes. 

GER 3 . 17.23 .000-2 - (MA 11921 



, , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME :----'-M-+--U_S_~ _S_;A_ b_ E_/l'v_l_E_5 ___ _ 

GABINETE: :t I 2. 
PARTIDO: r F L 
ESTADO: r ( 

---~-----

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 11921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23. 004- 2 - (MA 11921 

- -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

, -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

,. 
NOME: JOSe, C/1ei05 VrE..rR:./-I 

GAB I NETE: -=r (3 

PARTIDO: PFL _..!-l---..;:::...-___ _ 

ESTADO: 5 c.... 
-~~-----r 

ASSINATURA: -----\---';\----

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimos i nte 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3,17,23,004- ;: - IMA I1921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

i~G 11 Lv c.c 
c'" 

( ~ UC\.= NOME: 

GABINETE: 1/~ 

PARTIDO: r)fJ 

ESTADO: ((J 
I 

, 

ASSINATURA: L...:::: , 
~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA OE EMENOA À CONSTITUIÇAO Nº OE 1995 

"O~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: tv\(!;YJu../) Lr==(é 
GABINETE: 'f)N 
PARTIOO: ~J í ~ 

~ 

ESTADO: ~ 

ASSINATURA: 
--------~~----------------------------------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

-resses e asplraçoes. 

GER 3.17.23.004-::: - (MA 11921 



• 
I 

" CÃMARA DOS DEPUTADOS 

I 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: OEP . S I LV I O TORRES 

GABINETE: 723 -------

PARTIDO: PSOB --------

ESTADO: S~O PAULO 

AS SI NA TUR A : ___ ..!:..~~~~-.:~:....::.-c:_~ __ /_~--.:L=-))_. ~(;...:~~'PL~_':::::~"" 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas i nte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23. 004- 2 - IMA I/9 2\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17.23.004-2 - rMAI /921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ~/~ / QNÔ~~ 

GABINETE: -I~ Z. {; 

PARTIDO: J.?;?e 
I 

ESTADO: /le 
; 

ASSINATURA:~~~~~~~=======-________________ _ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e asplraçoes. 



\ 
" 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17 .23.004-2 - IMA I/921 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

GAB I NETE: 'T 6 ?'> 

PARTIDO: __ -+~~ __ -++ 

ESTADO: 
--~~~-----r~ 

\ 

ASSINATURA: 
----~~~~~~~~--~~~~~--~r_~~----

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-
-------------------

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

-
resses e asplraçoes. 

-" 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3. 17.23. 004- < - (MAI192 \ 

- -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: l~' L j:)., D ~\j V \ TA 

G A B I N ET E : __ T--L......;.2>_·_ 

PARTIDO: ~ ~ -----'----
I?/!\ ESTADO: ________ I:~~~ __ _ 

"\j I t I \LA 

-ASSINATURA: ! ? t~ h;; J 
-+~+-~~~~~----~-----------------------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimos inte 

resses e aspiraçoes. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

, 
"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ArJtÔf\/ /a ~ ' ~ ~f tTAV 

GABINETE: 1-38 

PARTIDO: y-t!S 

ESTADO: ~p 

ASSINATURA: __________ ~~~~~~~~~------~----

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MAI192\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

, -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ___ ~~~ __ ~_Q~C~íUUJ~'~_~_\ __ Y __ ~ __ - _- _\ ____________ _ 

GABINETE: l "\ () 

PA RT I DO : ___ '?_u_·~_0--.-_ 

E S T A DO : ____ ç; -l<.(+ _ __\_~ 

ASSINATURA: ______ ~~~~------------~C~= =====-

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

ba l hadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23 .004- , - rM A1192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23. 004- 2 - (MAI192) 

- -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ADROALDO STRECK 

GABINETE: 744 ---'-'-----

PARTIDO: PSOB --....;....;=-=-=-----

ESTADO: RS 
----------

ASS I NATURA : ___ ----#1_r_~_-_i_~_-.. _~ __ t___"__ ___ -__ ...---.-

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimos i nte 

resses e aspiraçoes. 



, 

t 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: -----:'....:....--l.L _k_~_u_-...:..S_/-+-_~ __ ~---,-_\_W __ 

G A 8 I NE TE: - 14--*-..1.' --,~~_ 
PARTIDO: ___ ~~, · __ j) ___ . __ __ 
E ST ADO : __ ~.....!...-....:....rt--___ _ 

.. 

ASSINATURA: _____ ~ __ --------_+----~----------~~ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadares para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçaes. 

GER 3. 17.23 .00 4-2 - rMAI1921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 3 . 17. 23.004·2 - (MA119 21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ]:;e ~7 1 
GABINETE: ~ ~3 
PARTIDO: €s \:> 
ESTADO: -----------------

~---~ ASSINATURA: ___ ~ __ ~_~ __ ~~~ ____________________ __ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadares para a defesa de seus legItimas inte 

-resses e asplraçaes. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

-
NOME: ~luc~c:-- ?K i A ~\6 

----------------------~---------------------------

GABINETE: 15Z ----..:.....=:.....;;;;-----

PARTIDO: ---------------

ESTADO: ---------------

ASSINATURA: __ ~~_+-__ L-~~-+ ______ ~==~~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas i n te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17 .23 .00 4- 2 - (MA I192\ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17 .23 .004- 2 - (MA11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ~ { ~)~~ 
--------~~--~-----------------------------------

G A B I N E TE: _~_+~......I..: _~"'__ __ 

P A RT I DO: -S;---+V-=-.'\....:.....-_-

ESTADO: ----------------

ASSINATURA: 
---r--~~~~~----------~-----------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

, 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: MitNoeL CMI{V!) 

GABINETE: 1bo 
PARTIDO: tPl 
ESTADO: P&r ~kA 

ASSINATURA: ____ ~~~~~~----------------~~~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17 .23. 004- 2 - IMAI1921 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: cf/1C:j;; 1}1((f; OVJ 

GABINETE: gGJ7 

PARTIDO: ftrVf' , ~ 

,() v/ZE-- /~ 

ESTADO: // '" /v 

ASSINATURA: / 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadares para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçaes. 

GER 3 . 17. 23. 00 4- 2 - (MA 11921 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MA11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: j ili ~ 
O 

GABINETE: ~O~ 

PARTIDO: ? r'\I\ i~ ~ --------

ESTADO: ____ N\ __ -l ______ __ 

ASSINATURA: __ ~~~~_iy~~~~~------------~'~=~~ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17. 23 .004- ;0 - rMAI19 21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOI'IE: Q~~Q 
GABINETE: ~D?? 

P A RT I DO: _r.1.......:....y.....:...R~ __ 

ESTADO: ~~ 
--------~----~ 

ASSINATURA: __ ~ __ ~~~ __ -,~ _______________ ~_Q ____ _ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



• 

f 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23 .00d-2 - IMAI192) 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NDME : __ L __ ' ~ ___ ._ri:J_----j::~~~_~_'~ __ _ 
Oeq( 

GABINETE: Ó ---'''--_.:..-_--

PART I DO: _p_~_p-__ _ 

E ST ADO : t--'_/1 
---'-----~~ 

ASSINATURA:~~(~~~;?~~~t===~~~ ____ __ 

----z:====~ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

/rfl 



t 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: __________________________________________ ___ 

GABINETE: __________ __ 

PARTIDO: ____________ _ 

ESTADO: 
---------~~-----+-~ -..-----ASSINATURA: ____________ -+ ______________________ __ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.004- ;0 - rMA1192\ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: __ ~S~A~y~M~8~~S~A~~~TB~~J~A~ ______________ ___ 

GABINETE: ~ 14 ---'------

PARTIDO: __ P_' 5~D~R~< __ __ 

ESTADO: MA 
---~-----

AS SI NA T U R A : _.J....(l-l~c:...:;r~_=.;.IlL--..J./_~~.~[=:.:-----.:::::::::.=\ ---.~(\~ __ _ 
7 / 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GFR 1 17 .?1 OOd .~ - (MII'!!'? \ 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

I 
, (I -

C/ '& (/ 
I I 

NOME: l' tl ( I tL- './ /!,- !".t-C \/ ./ 

v , 
{/ 

( 

X ,j (I I 

GABINETE: 

PARTIDO: 'I ~) I / 

ESTADO: l~í 

ASSINATURA: ________ <~~~;~?~;/~(~~~~--------~====--
7 

*0 direito de greve deve ser assegurad o aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17. 23. 00 4- 2 - (MA119 21 



• 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

NOME: :I(JS ,;.: ~ (') i ~-1 b Q.. Q 

GA8INETE: __ q~~~~~3 ____ __ 

P A RT I DO: P T [2, 
----'------

ESTADO: S () ---------

ASSINATURA: __________ ~-~~--------------------------

·0 direito de greve deve ser assegurado ao s tra-

balhadores para a defesa de seus leg I t i mas in te 

-resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.004- 2 - fMA1192 \ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\~O 
I 

\ 

PROPOSTA DE E~ENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NO~E: ~ ( , (\f 

GABINETE:: ~ ~ 3 
PA RT I DO: _Y.l............lr_ '"'-' __ _ 

ESTADO: S y 
----------------

ASSINATURA: ~~~-~~~ 
--O~----~~--------------

, • 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 

GE R 3. 17. 23.00 4-< - (MAI/921 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

GABINETE: ----'----

PARTIDO: 
--+1-- '--+----

ESTADO: __ ~~~~~~_ 

ASSINATURA: __ ~~~~~~~~~~~~ ____ ~ __ __ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus leg I timos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 .17. 23. 004- 2 - (MA11921 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"Dá nova redação ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: __ ~~~=-~~~~~~~~~~_ro ______________ __ 

GA8INETE:~(~3_>~ __ __ 

P A RT I DO: --I.e--'~L-\:"_~ __ _ 

ESTADO: ;tJ __ -L~ ______ -* __ 

ASSINATURA: 
----+---~~~r-~~--------------------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 

GER 3. 17 . 23 .00 4- ;0 - (MA I1!l2\ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: __ ~9yO~b~s~o~N~_-~~\\~}~~~~~~ __________________________ __ 

GA8INETE: __ ~~_3~~~ __ _ 

PARTIDO: -? L 
----~~--------

ESTADO: 5.? 
--------,,--------

ASSINATURA: __ ~~~~~====== __________________ ~~ __ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadares para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçaes. 

GER 3 . 17. 23 .00 4-2 - IMAI1921 



, 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

ASS I NATURA :~O....;;5_~_~_'L--=-A_v~----:.-.1(_E:_/ S ____ _ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas i nte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17. 23.004-2 - (MA11921 



'. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ______ ~_~_)_{_· v_Y{ __ ~ __ p_c_' __ ~_~_j_.<_~_r /L-V ____ ~ __________ _ 

GABINETE: à--CfC' 

PARTIDO: --------

ESTADO : ___ P..:;...&/ ___ _ 

ASS INATURA : ___ ~_._. _'_*--I-_./..5_.~ __ , _L _____ _ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17. 23 .004· 2 - (MAI/921 



• 

• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 3. 17.23 .004-2 - IMAI1921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

, -
"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: \la ldomi ro 
GABINETE: 011 L 

PARTIDO: Pf 
--------

ESTADO: __ P~~ __ _ 

ASSINATURA: __ ~0~~~·~~~~ ______________ ~~~~~=-

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17.23.004-, - IMA I1921 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

, 

NOME: --
GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

(/:::/2. ~ Lcs 
~~j 

PO( 

{2;5 
( 

ASSINATURA: /lj./~ 
/ 

I 

/ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra

balhadores para a defesa de seus legIt i mas inte 

resses e aspiraçoes. 

, 



· 
1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NO ME: _...L..LR~f Ci..o.J.e....i>46...JJ.1e.""--..:.....:.ft~e m.L.I....u;.e~' i " .!:L..IdtLl:Q.,~ _____ _ 

GABINETE: ____ 
4
2_b __ l __ _ 

PARTIDO: '1>- tE 
--'---~----

E S T A O O : __ ....... R""""'-&..::...-__ _ 

ASSINATURA: ____ ~-+~-+~~~~~- -+--~----_=~---

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

-resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.00 4- 2 - (MA11921 



t 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal n • 

-
NOME: DE: (J . jG SE 

GABINETE: Cf 0'8 

PARTIDO: P ç L --------

ESTADO: 3A 
--=-----+~ 

ASSINATURA: ______ ~--~~---------------------,·------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus leg I timas in t e 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17 .23.00 4- 2 - rMAI1921 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

.... J "o 
0/ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: _--:...F_t_: ~_/j_· _.:..-fl_?_' ól_V_j)_O_fl/..L-/ _' /l _____ _ 

GABINETE: 912.-

PARTIDO: rr6 
ESTADO: Bd 
ASSINATURA: j JL, L~~~ .... 

( 
~ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . 17.23.004· 2 - IMAI1921 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23 .00 4·2 - (MA11921 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: H G r{\ 6 { t::J -SeI \)10 

GA8 I NETE: cn zr ----'-----

PARTIDO: r~ L _.......:...._-----

E S T A DO: _---!...~G _ _,t__-

----~----

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



I~ 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: ROBERTO FONTES 

GABINETE: ____ ~9~1 ~5 ____ _ 

PARTIDO: PF L ------------

ESTADO: ----------

ASSINATURA: __ ~~~~~~~~~~ __________ ~==-=~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimas i n te 

resses e aspiraçoes. 

GER 3.17.23 .00 4- 2 - IM AI1!l2\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17. 23.00 4- 2 - (MA11921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

G A 8 I N ET E : _q.:=..:~::....;6~ __ 

PARTIDO: ,?p -----''--'------

E S T A DO: ____ 2'--'1<'-'>0--'-__ 

ASSINATURA: 
---~~~~~~~~~-----------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



\ 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

GD tJ ZJ\ G:A KoTA 
q/q 

Pi1Db 

Ué 

ASSINATURA: ____________ ~--~~~~~~----~~~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



\ , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17. 23 .004-2 - IMAI1921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: f\4~ WV~ CVV l':\&yA2jt LL:J 

GABINETE: Cf':b0 

PARTIDO: ? iF3 
L 'I ESTADO: TCUAj U 

ASSINATURA~:~====;t~f:::~:=~~==~~~ ______ ___ 
l 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus leg I timas inte 

resses e aspiraçoes. 



t 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: __ f)2~Vt_&J_/':::..-tu_J1 _~_t5i_:J '~o .;;....;....;LcL~/iA_A ___ _ 

G A8 I NETE : _ 1i..--{_)_/ __ 

PARTIDO: ___ ~_/~~ ______ __ 

ESTADO: . li ~ 
------~-------

fJ2, A; Aet'G 
AS S I NA T U R A : ti ')/UI 

------~--------------------------------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17. 23.00 4- 2 - IMAI1921 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

~ 

NOME: t-N10 

Cj-yt.l 
GABINETE: __________ __ 

PARTIDO: por --------

ESTADO: p 'ç 
-----------, 

~- Ç'.-> 

ASSINATURA ~~~=====f,1~é=:?~5?~(_~ __ '_'~ ___________ ~ __ ~ __ _ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.004-;0 - (MA 11921 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17.23 .00 4-2 - (MA I/92\ 

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: 4~~12 (~/l/&/!.úv /l/;f/Õ 

GABINETE: c:J31 

PARTIDO: P5lJD 

ESTADO: j) /'J 
--~-------------

*0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra

balhadores para a defesa de seus legitimas i nte 

resses e aspiraçoes. 



I 0 
'i 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17 .23 .004 - 2 - IMAI19 2) 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

GABINETE: q 5 -2-

PARTIDO: iJ;11 D(3 

ESTADO: 1110 

ASSINATURA: __ ~~~-__ -_~ ______________________________ ___ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17.23 .004-2 - rMAI/92\ 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

N O ME : _~S~P\....!,;L=l\~- ..:......' ....!..\ ...::::L ::.::L=---=C=-· t:\....:......:...k=-\).:....\\~L.:...:....:....\-\~O:::::....-____ _ 

G A 8 I N E TE: _-=::J:.-~=--=t...:......-_ 

PARTIDO: ~ ? --------

ESTADO: \) E:::-
----~~--

ASSINATURA: ____________ ~~~~~~----------------

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23 .00 d-2 - (MAI192\ 

PROPOSTA OE EMENOA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Oa nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal" . 

...-
NOME: DtiP · -SoS~ 

GABINETE: 13~ 

P A RT I DO: __ f_N_O_B __ _ 

ESTADO: 
----~~~------

Lu,·k 

ASSINATURA: 
~--;------rr-------~~~~~~~~--~~~ 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

J C/ ' 
NOME: ~~ f--

----------------------------------------------------
GA8INETE: ____ ~~_~~~-
PARTIDO: V ~ - rr-----,::-
ESTADO: ----------------

• 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legitimos inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 .17.23 .004- 2 - (MA119 21 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17.23 .004-2 - rMAI1921 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: :nU ;-), ,-O 

GABINETE: 9 Va 
----'----'-----

PARTIDO: ·2 'T fr 
ESTADO: S -P 

-------~---r~ 

ASSINATURA: ____ -i~~~~~~~~L---~~~~~. ==~-·--

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

GABINETE: __ ....,...".......:....t..-~_ 

P A RT I DO: __ )C)_/---,Lj-=D--.:::J3~ 

ESTADO: _____ }_·+-~-----

ASSINATURA:~ __ ~~~~~ ________________ ~ __ ~~=--' 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17.23.004 -:; - (M A1192l 



, , , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"O~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

"'"L. NOME: '--
--~--------~------------~-----------------------

GABINETE: 9 '3 
-------''------~ 

P A RT I DO: __ -P_f\----::;...j)---"-,~ 
ESTADO: ____ -L~ ____ ~--

ASSINATU A: 
------~'--~~~------------------------~----

·0 direito de greve d ve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas in te 

-resses e aspiraçoes. 

GER 3 .17.23.004- 2 - IMAI1!l2\ 



) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA OE EMENOA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal". 

NOME: BENEDITO DOMINGOS 

GAB I NETE: 945 -------

PARTIDO: __ p_p ____ _ 

ESTADO: DF -------------

ASSINATURA: ____ -=~~~====~~--------------~-
/ 

/ 
*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas i n te 

resses e asplraçoes. 

GER 3 . 17. 23 .00 4- :; - (MA11921 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 1 7 . ?~ ond- ~ - (MA 11<l21 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

, -
"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

GABI 

PARTIDO: PFL --------

ESTAOO: _____ P_R ______ __ 

ASSINATURA: ALEXANDRE CERANTO 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

- -PROPOSTA DE EMENDA A CDNSTITUIÇAO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: 
--~-----------------------------------------------

GABINETE: \1~ --.....:....---------

PARTIDO: 15' j) t3 --'--------

EST ADO: 'f!S 
--~--~~~~ 

ASSINATURA: __ ~~~~ ____________________________ __ 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos t ra-

balhadores para a defesa de seus legit i mas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3. 17 .23.004-2 - (MAII92\ 



, 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 .17.23 .004- 2 - IMAI192\ 

PROPOSTA OE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

, -
"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: ~\\) YV\8e-D ~G.\J \ YJ \) 

GABINETE: q S-~ 

PARTIDO: ?r\r\o~ . 

E S T A DO: \\~f2rVJr\ 

ASSINATURA: ____ ~~~~~~--~f==========-------

C 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e asplraçoes. 



, , 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 17. 23 .00.·2 - (MA 11921 

, 

PROPOSTA OE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

- -"Da nova redaçao ao art. 9º da Consti 

tuição Federal". 

NOME: __ ~FJ~~~v __ ~~o_S_A~ ____________________ _ 
GABINETE: ~ ~ O 

PARTIDO: Q-s D 
. -ec... EST ADO: v ~..J _----:=--:,:'"""-----

ASSINATURA: \ ----'r-\ ---'--~--'-----;---
\ ..., 

*0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº DE 1995 

"D~ nova redaç~o ao art. 9º da Consti 

tuiç~o Federal" . 

. 
/ 

NOf'1E: k 12 JJu U 

GABINETE: Oft::b 
PARTIDO: ~J)1 
ESTADO: 

, ;CS 

c ~ 
..--

ASSINATURA: <... .... ........ 
/ 

I 

·0 direito de greve deve ser assegurado aos tra-

balhadores para a defesa de seus legItimas inte 

resses e aspiraçoes. 

GER 3 . '7 . ?3 . 0n.-~ - IM AI /92\ 



• 

LEG1SLAÇAo CITADJ\, ANE"XADA PELA COORDENAÇAC 

DE COIU SSOES PERi-1ANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
auÓ.t.JCA i f '€IUlTIVA DO DASIL 

lI88 

TítuJo 11 

DOS DiReTOS E GARANTIAs FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO 11 

Dos D IREITOS S OCIAlS 

- - ---. ---------------- ~ - - -- -------------- . . - ~ 

Art. 9.° É assegurado o direito de greve. competindo aos trabalhadores decidir sobre 
a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1.0 A lei definirá os seniços ou atividades essenciais e disporá sobre o aten
dimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2.° Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis ás penas da lei . 



31/05/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS001895) 

AUTOR: LUIZ CARLOS HAULY 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADROALDO STRECK 
3 - AECIO NEVES 
4 - AFFONSO CAMARGO 
5 - ALBERICO FILHO 
6 - ALBERTO GOLDMAN 
7 - ALCESTE ALMEIDA 
8 - ALEXANDRE CARDOSO 
9 - ALEXANDRE CERANTO 

10 - ALEXANDRE SANTOS 
11 - ALVARO GAUDENCIO NETO 
12 - ANDRE PUCCINELLI 
13 - ANTONIO BALHMANN 
14 - ANTONIO BRASIL 
15 - ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
16 - ANTONIO DO VALLE 
17 - ANTONIO FEIJAO 
18 - ANTONIO GERALDO 
19 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
20 - ANTONIO JORGE 
21 - ARI MAGALHAES 
22 - ARNALDO MADEIRA 
23 - ARNON BEZERRA 
24 - ARTHUR VIRGILIO NETO 
25 - AUGUSTO CARVALHO 
26 - AUGUSTO FARIAS 
27 - B. SA 
28 - BENEDITO DOMINGOS 
29 - BETINHO ROSADO 
30 - CARLOS APOLINARIO 
31 - CHICAO BRIGIDO 
32 - CHICO DA PRINCESA 
33 - CIRO NOGUEIRA 
34 - CLAUDIO CAJADO 
35 - CONFUCIO MOURA 
36 - DARCISIO PERONDI 
37 - DAVI ALVES SILVA 
38 - DE VELASCO 
39 - DELFIM NETTO 
40 - DILCEU SPERAFICO 
41 - DUILIO PISANESCHI 
42 - EDSON EZEQUIEL 
43 - ELIAS MURAD 
44 - ELISEU MOURA 
45 - EMERSON OLAVO PIRES 
46 - ENIO BACCI 
47 - ENIVALDO RIBEIRO 
48 - ERALDO TRINDADE 
49 - EULER RIBEIRO 

PR 
RS 
MG 
PR 
MA 
SP 
RR 
RJ 
PR 
RJ 
PB 
MS 
CE 
PA 
SP 
MG 
AP 
PE 
MA 
TO 
PI 
SP 
CE 
AM 
DF 
AL 
PI 
DF 
RN 
SP 
AC 
PR 
PI 
BA 
RO 
RS 
MA 
SP 
SP 
PR 
SP 
RJ 
MG 
MA 
RO 
RS 
PB 
AP 
AM 

Bloco(PFL) 
PSDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PSB) 
Bloco(PFL) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPR 
PPR 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PPS 
Bloco(PSC) 
PSDB 
PP 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
S. PART. 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PMN) 
Bloco(PSD) 
PPR 
PP 
Bloco(PTB) 
PDT 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PDT 
PPR 
PPR 
PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO ~MAÇ4 
------------------------------------------------------------------- ---~ <:) '\\ ( 

50 - EXPEDITO JUNIOR RO Bloco (PL) (j fl'-i\ <'r 

51 - FELIX MENDONCA BA Bloco(PTB) g \~ ~ ~ 
52 - FERNANDO DINIZ MG PMDB . ~ 
53 - FERNANDO GABElRA RJ PV b~ 
54 - FERNANDO TORRES AL PSDB 
55 - FEU ROSA ES PSDB 
56 - FRANCISCO DORNELLES RJ PPR 
57 - FRANCISCO HORTA MG Bloco(PL) 
58 - FRANCISCO SILVA RJ PP 
59 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
60 - GEDDEL VIEIRA LIMA BA PMDB 
61 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
62 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
63 - GONZAGA MOTA CE PMDB 
64 - GONZAGA PATRIOTA PE Bloco(PSB) 
65 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
66 - HOMERO OGUIDO PR PMDB 
67 - HUGO BIEHL SC PPR 
68 - HUGO LAGRANHA RS Bloco(PTB) 
69 - HUMBERTO SOUTO MG Bloco(PFL) 
70 - IBERE FERREIRA RN Bloco(PFL) 
71 - IVANDRO CUNHA LIMA PB PMDB 
72 - IVO MAINARDI RS PMDB 
73 - JAIME MARTINS MG Bloco(PFL) 
74 - JAIR BOLSONARO RJ PPR 
75 - JAIR SIQUEIRA MG Bloco(PFL) 
76 - JAYME SANTANA MA PSDB 
77 - JOAO COLACO PE Bloco(PSB) 
78 - JOAO IENSEN PR Bloco(PTB) 
79 - JOAO LEAO BA PSDB 
80 - JOAO MAIA AC PSDB 
81 - JOAO MELLAO NETO SP Bloco(PFL) 
82 - JOAO PIZZOLATTI SC PPR 
83 - JOAO RIBEIRO TO Bloco(PFL) 
84 - JOAO THOME MESTRINHO AM PMDB 
85 - JORGE WILSON RJ PMDB 
86 - JOSE ALDEMIR PB PMDB 
87 - JOSE BORBA PR Bloco(PTB) 
88 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ S. PART. 
89 - JOSE CARLOS VIEIRA SC Bloco(PFL) 
90 - JOSE COIMBRA SP Bloco(PTB) 
91 - JOSE FORTUNATI RS PT 
92 - JOSE JANENE PR PP 
93 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB • 94 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
95 - JOSE REZENDE MG Bloco(PTB) 
96 - JOSE ROCHA BA Bloco(PFL) 
97 - JOSE THOMAZ NONO AL PMDB 
98 - JOSE TUDE BA Bloco(PTB) 
99 - JULIO REDECKER RS PPR 

100 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
101 - LAPROVITA VIEIRA RJ PP 
102 - LAURA CARNEIRO RJ PP 
103 - LEONEL PAVAN SC PDT 
104 - LIDIA QUINAN GO PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

105 - LUCIANO CASTRO RR PPR 
106 - LUCIANO ZICA SP PT 
107 - LUIS BARBOSA RR Bloco(PTB) 
108 - LUIZ BUAIZ ES Bloco(PL) 
109 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
110 - LUIZ DURA0 ES PDT 
111 - LUIZ FERNANDO AM PMDB 
112 - MAGNO BACELAR MA S. PART. 
113 - MANOEL CASTRO BA Bloco(PFL) 
114 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
115 - MARCONI PERILLO GO PP 
116 - MARCOS LIMA MG PMDB 
117 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
118 - MAURI SERGIO AC PMDB 
119 - MAX ROSENMANN PR PDT 
120 - MELQUIADES NETO TO Bloco (PMN) 
121 - MOACYR ANDRADE AL PPR 
122 - MOISES LIPNIK RR Bloco(PTB) 
123 - MUSSA DEMES PI Bloco(PFL) 
124 - NAN SOUZA MA PP 
125 - NEDSON MICHELETI PR PT 
126 - NELSON MARQUEZELLI SP Bloco(PTB) 
127 - NELSON MEURER PR PP 
128 - NEWTON CARDOSO MG PMDB 
129 - ODILIO BALBINOTTI PR PDT 
130 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
131 - OSVALDO BIOLCHI RS Bloco(PTB) 
132 - OSVALDO REIS TO PP 
133 - PAULO BERNARDO PR PT 
134 - PAULO CORDEIRO PR Bloco(PTB) 
135 - PAULO GOUVEA SC Bloco(PFL) 
136 - PAULO RITZEL RS PMDB 
137 - PAULO TITAN PA PMDB 
138 - PEDRO CANEDO GO Bloco(PL) 
139 - PEDRO CORREA PE Bloco(PFL) 
140 - PIMENTEL GOMES CE PSDB 
141 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
142 - RAIMUNDO SANTOS PA PPR 
143 - RAUL BELEM MG Bloco(PFL) 
144 - REGIS DE OLIVEIRA SP PSDB 
145 - RICARDO BARROS PR Bloco(PFL) 
146 - ROBERIO ARAUJO RR PSDB 
147 - ROBERTO FONTES PE Bloco(PFL) 
148 - ROBERTO MAGALHAES PE Bloco(PFL) 
149 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
150 - ROGERIO SILVA MT PPR 
151 - SALATIEL CARVALHO PE PP 
152 - SALOMAO CRUZ RR Bloco(PFL) 
153 - SAULO QUEIROZ MS PSDB 
154 - SERGIO BARCELLOS AP Bloco(PFL) 
155 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
156 - SEVERINO CAVALCANTI PE Bloco(PFL) 
157 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
158 - SILVERNANI SANTOS RO PP 
159 - SILVIO TORRES SP PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

160 - SIMARA ELLERY BA PMDB 

I~ \~r 
-, 

161 - TETE BEZERRA MT PMDB 
162 - THEODORICO FERRACO ES Bloco(PTB) 
163 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco(PSB) ~ 
164 - USHITARO KAMIA SP Bloco(PSB) 
165 - VALDEMAR COSTA NETO SP Bloco(PL) 
166 - VALDIR COLATTO SC PMDB 
167 - VALDOMIRO MEGER PR PP 
168 - VANESSA FELIPPE RJ PSDB 
169 - VICENTE ANDRE GOMES PE PDT 
170 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
171 - VILSON SANTINI PR Bloco(PTB) 
172 - WELSON GASPARINI SP PPR 
173 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
174 - ZE GOMES DA ROCHA GO Bloco(PSD) 
175 - ZILA BEZERRA AC PMDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 175 REPETIDAS: 1 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 2 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS...................... 179 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - LUIZ BUAIZ ES Bloco(PL) 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ARMANDO COSTA 
2 - ROBSON TUMA 

MG 
SP 

PMDB 
Bloco(PL) 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ROBERTO PAULINO PB PMDB 

Pago 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 
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/ 

(. \lbCD 

Ofício ny /t /95 Brasília, 31 de maio de 1995. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Luiz Carlos Hauly, que "dá nova redação ao art. 9° da 
Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a referida 
proposição de: 

175 assinaturas válidas; 
002 assinaturas que não conferem; 
001 assinatura repetida ; e 
001 assinatura de deputado licenciado. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

AtenGi·-

LAUDIO S AGUIRRA 
Chefe 

, 



Defiro ~~s termos do an.10S. paragrafo ~J1IC O , do RICO . .j 

ae~arqu:v amen~o (las ::eguln!es ;) roposicces: PL's 3735,'9Y 
3308,9.1 . .191::1,95. Ji 15,g7 . . ~5IÇ1.97 " -> 9-Z:: '97 / ,., ",, '/ 
4413 '93# '" - . .' !) .. '" ·14· I <. ti . 

; . 44-34;93. 4530/ 93~ PU?-'s ;U1 ; [0 "" 4- b~ 9' ''~ " 51 ' 9 :~ 
PEC"s 102 'rlS ' 10 '1 ' /" . L I O. ~ I I) 

, . / 0 , J /95 . L~O ' 95 . 12195 . 1 22,'85 ')"9~ 
CÂMARA DOS DEPUTADO 

Puohque -se. L_ ~ . 

Em 023 O~ .qq 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Senhor Presidente, 

Requer o desarquivamento de 
proposlçoes. 

Nos termos de art. 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o 

desarquivamento das proposições, a seguir relacionadas, que são de 

minha autoria: 

\ PL 3735/93; 

PL 3889/93;'" 

PL 4915/95; I 

PL 3115/97;/ 

PL 3519/97;/ 

PL 3955/97; / 

PL 4412/98; .I 

PL 4413/98; I 

PL 4434/98; I 

- PL 4499/98; 

PL 4530/98; / 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

PL 4530/98; 

PLP 101/92; I 

PLP 246/98; , 

PLP 251 /98; / 

PEC 102/95; / 
/ 

PEC 103/95; 

PEC 120/95; I 

PEC 121/95; / 

PEC 121/95; 
, 

PEC 122/95 e 
i 

PEC 123/95 

Sala das Sessões em, .z 3 1)( Fc:-vt:-t2~ 1120 6(0. P777. 

Deputado LUIZ CARLOS- HAUL Y 
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Câmara dos Deputados 

REQ 55/2003 
Âutor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Luiz Carlos Hauly 

18/02/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

DEFIRO, na forma do art. 105, parágrafo único , do RICO, o desarquivamento das 
proposições: PEC 102/95; PEC--W3 195-: PEC 120/95; PEC 121 /95; PEC 122/95; PEC 
123/95; PEC 355/01 ; PEC 356/01; PEC 399/01; PEC 522/02; PEC 531/02; PL 4_915/95; 
PL 4.547/98; PL 898/99; PL 2.839/00; PL 4.938/01; PL 5.239/01 ; PL 5.240/01; PL 
5.672/01; PL 5_823/01; PL 5.921 /01; PL 5.472/01; PL 6.204/02; PL 6.327/02; PL 
6.782/02; PL 7.087/02; PL 7.112/02; PL 7.138/02; PL 7.222/02; PL 7_225/02 ; PLP 
101/92; PLP 251/98; PLP 220/01; PLP 285/02; PLP 336/02; PRC 164/01 e PFC 61/01. 
INDEFIRO o desarquivamento da PEC 47/95, pois não foi arquivada. INDEFIRO, 
também, o desarquivamento do PL 4.413/98; do PL 4.414/98 e do PL 4.530/98 , por 
terem sido arquivados definitivamente; e INDEFIRO, por fim, o desarquivamento do 
REC 140/01, que foi considerado intempestivo em 26/09/01 . Oficie-se ao requerente e, 
após, publique-se. 

Em -',' f / C 3 12003 

JOÃo PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO ss:-! 0 3 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Senhor Presidente , 

Requer o desarquivamento 
de proposições, 

Nos termos de art, 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , requeiro a Vossa Excelência o 

desarquivamento das proposições, a seguir relacionadas , que são de minha 

autoria: 

PEC 47/95 ; ~ 

PEC 121/95; '/ 

PEC 356/01; v 
PL 4915/95;V 

PL 4414/98 ; ~ 

PL 4859/01 ; V 

PL 5672/01 ; Y 
PL 6204/02; lo/" 

PL 7112/02' V , 

PLP 101/92; 'V 

PLP 336/02 ' V , 

GER 3.1/ 23.004-2 IJUN/OO) 

PEC 102/95; v 
PEC 122/95 ;V 

PEC 399/01 ; " ' 

PL 4413/98;* 

4; PL 898/99 ; ',/ 

PL 4938/01 ; / 

PL 5823/01 ; '/ -

PL 6327/02; ~ 

PL 7138/02; ', 

PLP 251/98 ; 'v 
REC 140/01 ;.{ 

PEC 103/95; V 

PEC 123/95; V 

PEC 522/02; /' 

PL 4530/98;~ 

~ PL 2839/00; ',/ 

PL 5239/01 ; >--
PL 5921 /01 ; ', -

PL 6782/02; ~ 

PL 7222/02' :. , 

PLP 220/01 ; V 
PRC 164/01 V e 

PEC 120/95; L--

PEC 355/01 ; V 

PEC 531 /02; ~ 

PL 4547/98 ; / 

PL 4653/01; ,/ 
, 

PL 5240/01; / / 

PL 5472/01 ; ', 

PL 7087/02; /,./ 

PL 7225/02; 1/ 

PLP 285/02; ~ 

PFC 61/01 ,\/ 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 103 DE 1995 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAULY E OUTROS) 

Relator: 

Dá nova redação ao artigo 9° da Cons
tituição Federal. 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição n.o 103, de 
1995, aqui em exame, objetiva, reformulando a redação do artigo 9° e 
seus parágrafos, introduzir o respeito aos direitos de todos e os deveres 
do Estado previstos na Lei Magna, como elementos condicionantes ao 
exercício do direito de greve. 

Acrescenta no § I ° a obrigatoriedade de que os ser
viços e atividades essenciais não poderão ser interrompidos em caso de 
deflagração, nos termos da lei . 

Propõe, a final , no § 2°, que: 
"Os abusos cometidos e a incitação à prática ou o 

cometimento de crimes a propósito de defender o direito assegurado 
neste artigo sujeitam os responsáveis às penas da lei". 

"O direito de greve - justifica-se a Proposta-deve 
ser assegurado aos trabalhadores para defesa de seus legítimos interes
ses e aspirações. Contudo, não pode ser levado às últimas conseqüênci
as, como as de impedir ou inibir o exercício de outros direitos a todos 
garantidos pela própria Constituição - como nos campos da saúde e da 

,Ec r~ '< 1- 7-) C n4-2 IUN Ljl, 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

educação-- nem o cumprimento dos deveres que a Carta Magna impõe 
ao Estado" . 

Certifica a Seção de Atas da Secretaria-Geral da 
Mesa a presença de 175 assinaturas válidas. 

A Proposta voltou à tramitação em razão de seu de
sarquivamento, deferido pela Presidência. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Presente o requisito do quorum necessário à iniciati
va da Proposta, não arrosta ela as vedações do § 4° do artigo 60 da Lex 
Maior nem se verifica a vigência de intervenção federal, estado de de
fesa ou estado de sítio, credenciando-a à tramitação. , 

E da competência deste órgão técnico ao analisar os 
pressupostos da admissibilidade, examinar sua adequação constitucio
nal e, inclusive, os aspectos de juridicidade e legalidade. 

Nesse sentido, não vejo óbices à legalidade e juridi
cidade da proposição. No que se refere à técnica legislativa, entretanto, 
impõe-se a numeração do primeiro dispositivo e, também, a inclusão da 
cláusula de vigência para atender ao formalismo que a Lei Comple
mentar n.o 95/98 orienta, cujas emendas aditivas apresento em anexo a 
este Parecer. Acrescente-se, ainda, em emenda, a rubrica (NR) aos dis
positivos propostos . 

Em face do exposto, meu VOTO é pela admissibili
dade da Proposta de Emenda à Constituição n.o 103, de 1995, ultrapas
sados que estão os requisitos formais , com as emendasde numeração do 
dispositivo inicial, da cláusula de vigência e da rubrica de nova redação 
(NR). 

Sala da Comissão em 20 de 7J1)";H'<-U.~ de 2000 , 

10 

G ER 3 17 23 004-2 IJUN/99\ 
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EMENDA N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSIÇÃO 
o SVPRESSIV A O SUI3Sn'l1JTlV A 

I COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

AUTOR PARTIDO 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

Proposta de Emenda à Constituição N.o 103 de 1995 
(Do Sr. LUIZ CARLOS HAUL Y E OUTROS) 

Dá nova redação ao artigo 9° da Constituição Federal. 

LJF PÁGINA 

Inclua-se a numeração de artigo 10 no dispositivo inicial da Proposta: 

"Art. 1. 0 Dê-se ao artigo 90 da Constituição Federal a seguinte 

redação:" 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de adequação da Proposta à técnica legislativa. 

PARLI\MENT AR 

G:0?bLc? ) .-:;' , 
DATA 

908.090 Emenda Pec 103-95 -1 - Dep. O. Serraglio v 



cÂMARA DOS DEPUTADOS CLASSLFICAÇÃO 

PROPOSIÇÃO o SUPRESSIVA O SUBSTITUTIV A 

I COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

AUTOR PARTIDO UF 

DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO 

Proposta de Emenda à Constituição N. ° 103 de 1995 
(Do Sr. LUIZ CARLOS HAUL Y E OUTROS) 

Dá nova redação ao artigo 9° da Constituição Federal. 

Acrescente-se como artigo 2° da Proposta: 

PÁGINA 

Esta Emenda entra em vlgor na data de sua 
promulgação. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda tem por objetivo ajustar a Proposta à técnica legislativa 

PARlAMENTAR 

~ / // / .00 c9 V --L Z c! c:? <j' :// . 

DATA 
908.090 Emenda Pec 103-95 Dep.O. Serraglio 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.103, DE 1995 

Dá nova redação ao artigo 90 da 
Constituição Federal. 

EMENDA ADITIVA N.o 

Acrescente-se ao artigo 10 da Proposta e seus dois 
parágrafos a expressão (NR) ao final dos dispositivos. 

Sala da Comissão, em ~o de ;,,/c'YéCU.,(V de 200 . 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 

s 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 103, DE 1995 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Dá nova redação ao artigo 9° da 
Constituição Federal. 

Autor: Deputado Luiz Carlos Hauly e outros 
Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

Acolhendo a interpretação desta CCJR, no 
sentido da competência da Comissão Especial para formulação de quaisquer 
correções de textos ou ajustes ao ordenamento, decido complementar o meu 
voto, retirando as emendas por mim apresentadas. 

Desta forma, voto pela ADMISSIBILIDADE da 
Proposta de Emenda à Constituição. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2003 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

E 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 103, DE 1995 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela admissibilidade 
da Proposta de Emenda à Constituição nO 103/1995, nos termos do Parecer, 
com complementação de voto , do Relator, Deputado Osmar Serraglio . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias e 
Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes , André de Paula , Antonio Carlos 
Biscaia , Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Asdrubal Bentes, B. 
Sá , Bispo Rodrigues, Bosco Costa , Darci Coelho, Edmar Moreira , Edna 
Macedo, Ibrahim Abi-Ackel , IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, Jaime Martins, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori, 
José Mentor, Marcelo Ortiz, Maurício Quintella Lessa , Maurício Rands, 
Mendonça Prado, Osmar Serraglio , Paulo Magalhães, Paulo Pimenta , 
Professor Luizinho, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rodrigo Maia, 
Rubinelli , Sandra Rosado, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda , Vicente 
Cascione, Vilmar Rocha , Wilson Santos, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, 
An ivaldo Vale , Átila Lira , Carlos Willian , Coriolano Sales, Ivan Ranzolin , Luiz 
Antonio Fleury , Manato, Mauro Benevides, Odílio Balbinotti , Paulo Afonso, 
Promotor Afonso Gil e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2003 

Deputado LUI 
Presidente 

dhtmled7:(C:\Arquivos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTML\PautaReuni... 11 /06/2003 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"' PROPOSTA DE EMENDA A -CONSTITUIÇAO N° 103-A, DE 1995 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAUL Y) 

Dá nova redação ao artigo gº da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade (relator: DEP. OSMAR 
SERRAGLlO). 

DESPACHO: 
,- - -
A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

-APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 

Coordenaçilo de COlllissões Permanentes - DECO/ll - P_ .J /30 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À 
,... 

CONSTITUIÇAO N° 103-A, DE 1995 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAUL Y) 

Dá nova redação ao artigo gº da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade (relator: DEP. OSMAR 
SERRAGLlO). 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

-APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Coordel/uçr;o de Comissões Per/1/ul/elltes - DECO!l1- P_ 4/30 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. 202/03 - CCJR 
Publique-se 
Em 18.6.03. 

GER 31723004-2 (JULl02) 

~ 
J/7 

JOÃo PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° )0 02.. P/2003 - CCJR Brasília, em A~ de ~l.-a de 2003 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição nO 103/95, , 
apreciada por este Orgão Técnico, no dia 11 de junho do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Deputado LUIZ 

A Sua Excelência o Senhor -Deputado JOAO PAULO CUNHA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02 ) 
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